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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO  
 ESTADO DE M ATO GROSSO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2009  
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS, QUE GEROU A RETIFICAÇÃO DE 
GABARITOS, ANULAÇÃO DE QUESTÕES E RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE 
PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
 

A Comissão Examinadora do Concurso Público nº 001/2009 do Município de São José do 
Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO DE 
JULGAMENTO DE RECURSOS, A RETIFICAÇÃO DE GABARITOS, ANULAÇÃO DE 
QUESTÕES E RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, referentes ao 
gabarito preliminar das provas aplicadas no dia 05 de Abril de 2009. 

  
Cód. 

Cargo 
 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

002 Assistente Social 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

 

OBJETO DIRETO DO RECURSO: QUESTÕES n.º 23,24 E 29 
 

RECORRENTES QUESTÕES 

Lauriane Borges Sampaio 23 e 29 

Divaci Santos Prado 23 e 24 
 

Questão nº 23 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que a resposta que mais se aproxima ao solicitado na 
questão é a letra “A”. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Na questão nº 23 houve erro no comando da questão, pois realmente não consta do estatuto do 
idoso, lei nº 10.741/03, mas do Dispositivo Constitucional Pertinente: Art. 203. Por este motivo, ficou 
inviabilizada a validade da questão. Razão pela qual a mesma será anulada. 
 

 

 

 

Questão nº 24 - Objeto do recurso: Sobre o gabarito divulgado para a questão, Letra “A”, a 
candidata apresentou a justificativa: Sobre contextualização histórica do serviço Social no Brasil; 
surgiu na década de 30 e era fundamentada na doutrina da Igreja  Católica e era realizada apartir da 
filantropia com base na caridade desenvolvidos pelos leigos da igreja, somente na década de 50 em 
27 de agosto de 1957 foi instituída a Lei 3.252 de 27 de agosto de 1957 a qual foi regulamentada pelo 
decreto nº 994 de 15 de maio de 1962. Essa lei regulamentou o exercício da profissão de Assistente 
Social. 
 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 
Numa prova não dá para contextualizar toda a história da profissão. Resposta Correta Letra “A” 
estava surgindo a sociedade urbana industrial nos anos 30, época em que o Serviço Social foi 
institucionalizado, não há outra. 
 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 
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Questão nº 29- Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que tanto a Letra “A” quanto a Letra “B” estão corretas. 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 
A questão é para produzir conhecimento... 
Sem dúvida é a letra “A”: é o registro sistemático do fazer cotidiano e o esforço sistemático da 
teorização. As demais estão erradas não tem como produzir conhecimento só com elas, é só observar 
o enunciado.  
 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 

 

 

 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

005 Auxiliar Enfermagem 
Ensino Fundamental Completo + Registro no Respectivo 
Conselho (COREN) 

 

OBJETO DIRETO DO RECURSO: QUESTÕES n.º 19 e 37 
 

RECORRENTE QUESTÕES 

Diva de Fátima Mariano Fernando 19 e 37 

 

Questão nº 19 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de Matemática, 
alegando que a questão é  impossível de se calcular. 
 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 

Resposta fundamentada: 

 x2 - 49 = 0, trata-se de uma equação do 2º grau que é classificada como 

“equação do 2º grau incompleta”,  e pode ser resolvida de várias maneiras. 

Uma maneira de resolver esta equação é: 

  

x2 - 49 = 0 

x2 = 49 

x   = ± 49 

x = ± 7 

 

S = {-7, +7} 

 A equação possui duas raízes reais e distintas, o produto é o resultado da 

multiplicação das duas raízes. Representando o produto pela letra P temos: 

P = -7 x (+7)  

P = - 49 ou 

 

P = +7 x (-7) 

P = -49 
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-49  é um número menor que -1, pois está à esquerda de -1 na reta real, veja: 

 

 

 
Portanto a resposta correta é a alternativa divulgada letra “C” 

 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 

 

 

 

Questão nº 37 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que a resposta correta da questão é a letra “C” e não a 
alternativa letra “A” divulgada no gabarito. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Houve erro na transcrição do gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada a 
alternativa correspondente à letra “C”. Sendo assim, o gabarito será retificado. 
 

 

 

 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

006 Bioquímico/ Farmacêutico 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

RECORRENTE QUESTÃO 

                        Eleine Cristina Magri 31 

 

Questão nº 19 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a revisão da questão 31 da prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que nenhuma das alternativas se encaixam na resposta 
correta. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro de digitação na alternativa divulgada como correta no Gabarito:  letra B) Saturada de cloreto 

de zinco, pois a solução utilizada é CLORETO DE SÓDIO e não CLORETO DE ZINCO conforme 

digitado na questão. 

  

"A solução utilizada no método Willis para diluição das fezes é de cloreto de sódio. 

Referências Bibliográficas: DE CARLI, G. A. - Parasitologia Clínica. Seleção de Métodos e 

Técnicas de Laboratório Diagnóstico das Parasitoses Humanas. Ed Atheneu, 810 pp 

2001; REY, L. Bases da Parasitologia Médica 2ª Ed. Guanabara Koogan,RJ, 379 pp 2002. 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 
 
 
 
 

- 1 -49 0 1 -49 
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Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

010 Enfermeiro (a) 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho  

RECORRENTES QUESTÃO 

 Cláudia Regina Garcia da Rosa 03, 04 e 17 

 Franciele Silvia de Carlo 26 
 

Questão nº 03 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a revisão da questão 03 e do seu gabarito 
divulgado da prova de Língua Portuguesa. 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro no comando da questão devido o uso do não, ficando estabelecida outra interpretação para 
a questão: 
 
O vocábulo que não se refere, no decorrer do poema, a pessoa amada é: 
 
A) boa.  
B) linda. 
C) triste. 
D) indizível.  

 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “B” 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 

 

Questão nº 04 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de Língua 
Portuguesa, alegando que a resposta correta da questão é a letra “C” e não a alternativa letra “B” 
divulgada no gabarito. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Houve erro na transcrição do gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada a 
alternativa correspondente à letra “C”. Sendo assim, o gabarito será retificado. 
 

 
 
 

 

Questão nº 17 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a anulação da questão 17 da prova de 
Conhecimentos Gerais, alegando que a questão tem duplicidade de respostas. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro de digitação na data da alternativa “A”, que seria dia 11 de outubro de 1977 : 
 
A) Em 31 de outubro de 1977 foi promulgada a Lei Complementar n° 31, criando o Estado de Mato 
Grosso do Sul pelo desmembramento de área do Estado de Mato Grosso. 
 
Por este motivo, a questão ficou com duas possibilidades de resposta, letras “A” e “B”. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
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Questão nº 26- Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que a alternativa correta trata-se da letra “B” e não a letra 
“A”, como divulgado no gabarito. 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 
Houve equívoco por parte da candidata, pois o Gabarito divulgado como correto para a questão foi a 
letra “B” . 
 
Está mantida a resposta, sendo o recurso considerado como IMPROCEDENTE . 

 
 
 
 
 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

012 Fiscal de Tributos 
Ensino Médio Completo + Conhecimentos Específicos de 
Informática + CNH Categoria "AB" 

RECORRENTES QUESTÃO 

 Railan Geroboão Jacinto 02 e 14 

Sunely Moreira dos Santos 14, 33 e 38 

Francisco da Silva Junqueira 14, 33 e 38 
 

Questão nº 02 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de Língua 
Portuguesa, alegando que a alternativa correta trata-se da letra “B” e não a letra “A”, como divulgado 
no gabarito. 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 
VEJAMOS A QUESTÃO: 
 

Questão – 02 
No fragmento Bebeu/ Cantou/ Dançou temos : 
 
A) Três verbos e três orações. 
B) Três verbos no infinitivo. 
C) Três verbos e duas orações. 
D) Três verbos no imperativo. 
 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “A” 
 

Segundo Celso Cunha e Bechara, oração é o enunciado lingüístico, com sentido acabado ou não, 
organizado em função de um verbo. Sendo assim, bebeu/cantou/dançou são três verbos e, 
portanto, três orações.  
Quanto ao tempo/modo verbal, bebeu/cantou/dançou são verbos no modo indicativo no tempo 
pretérito, uma vez que o infinitivo do verbo se apresenta sem conjugação: beber/cantar/dançar. 
 

Portanto a resposta correta é a alternativa divulgada letra “A” 
 
 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 
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Questão nº 14 - Objeto do recurso: recorreram quanto ao gabarito atribuído à prova de Matemática, 
alegando que a questão é  impossível de se calcular; ou que se enquadrariam com válidas as opções 
das letras “A”, “B” e “C” . 
 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 

Resposta fundamentada: 

 x2 - 49 = 0, trata-se de uma equação do 2º grau que é classificada como 

“equação do 2º grau incompleta”,  e pode ser resolvida de várias maneiras. 

Uma maneira de resolver esta equação é: 

  

x2 - 49 = 0 

x2 = 49 

x   = ± 49 

x = ± 7 

 

S = {-7, +7} 

 A equação possui duas raízes reais e distintas, o produto é o resultado da 

multiplicação das duas raízes. Representando o produto pela letra P temos: 

P = -7 x (+7)  

P = - 49 ou 

 

P = +7 x (-7) 

P = -49 

 

-49  é um número menor que -1, pois está à esquerda de -1 na reta real, veja: 

 

 
Portanto a resposta correta é a alternativa divulgada letra “C” 

 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 

 
 
 
 

 

Questão nº 33 - Objeto do recurso: recorreram quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos, alegando que não há resposta correta para esta questão. 
 
 
 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 

Por entrada e saída subentende-se o conjunto de mecanismos oferecidos para que um 

programa executando em um computador consiga respectivamente obter e fornecer 

informação de dispositivos externos ao ambiente de execução, composto pelo 

processador e memória principal.  

De forma genérica, havendo um dispositivo de entrada de dados habilitado, o 

- 1 -49 0 1 -49 
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programa obtém dados deste dispositivo através de uma operação read() . 

Similarmente, um dado pode ser enviado para um dispositivo de saída habilitado 

através de uma operação write() .  

 
Fonte: http://www.dca.fee.unicamp.br/cursos/PooJava/io/index.html 

R: A afirmação de que o HD (disco rígido) de um computador não é um dispositivo de entrada e saída de dados 

não procede, pois o mesmo fornece e recebe dados ao processador o qual realmente realiza o processamento dos 

dados requisitados pelo usuário, assim, o HD não é apenas um dispositivo de armazenamento de dados, e sim 

também um dispositivo de entrada e saída de dados. 

 

Portanto a resposta correta é a alternativa divulgada letra “A” 
 
 
Está mantida a resposta, sendo o recurso indeferido. 
 
 
 

 
 
 

 

Questão nº 38 - Objeto do recurso: os candidatos recorerram alegando a seguinte argumentação: 
 

 
 
 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

O recurso procede pois houve erro no comando da questão, uma vez que não se pode calcular no 
Excel uma fórmula digitada na mesma célula onde estaria um dos dados calculados, pois isso cria um 
erro chamado pelo Excel de “Referência Circular ” e na questão estava escrito “em uma célula 
qualquer”, onde deveria ser “em outra célula qualquer”, dando margem para dupla interpretação. 
  
Por este motivo, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 

 
 

HD 

HD 

http://www.dca.fee.unicamp.br/cursos/PooJava/io/index.html
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Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

013 Fiscal Sanitarista 
Ensino Médio Completo 
 

RECORRENTE QUESTÃO 

Claudimar Adriano Fonseca 01 

 

Questão nº 01 - Objeto: o candidato apresentou requerimento de revisão para ser considerada a 
alternativa da sua prova ampliada. 
 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
 

 
 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

017 Médico Clínico Geral 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

RECORRENTE QUESTÃO 

           Wilson Neves Calazan 03 
 

Questão nº 03 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a anulação da questão 03 da prova de 
Língua Portuguesa. 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro no comando da questão devido o uso do não, ficando estabelecida outra interpretação para 
a questão: 
 
O vocábulo que não se refere, no decorrer do poema, a pessoa amada é: 
 
A) boa.  
B) linda. 
C) triste. 
D) indizível.  

 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “B” 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 
 
 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

022 Nutricionista 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

RECORRENTE QUESTÃO / OUTROS 

         Cristina Cardoso Ferreira 
03 e 04  

Revisão de Título 
 

Questão nº 03 - Objeto do recurso: contra questão 03 e do seu gabarito divulgado da prova de 
Língua Portuguesa. 
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Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro no comando da questão devido o uso do não, ficando estabelecida outra interpretação para 
a questão: 
 
O vocábulo que não se refere, no decorrer do poema, a pessoa amada é: 
 
A) boa.  
B) linda. 
C) triste. 
D) indizível.  

 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “B” 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 

 

Questão nº 04 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de prova de 
Língua Portuguesa, alegando que a resposta correta da questão é a letra “C” e não a alternativa letra 
“B” divulgada no gabarito. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Houve erro na transcrição do gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada a 
alternativa correspondente à letra “C”. Sendo assim, o gabarito será retificado. 
 

 
 
 
 

 

 Objeto do recurso – Pontuação de Títulos: recorreu quanto a pontuação de títulos não 
atribuída, solicitando 5 pontos referente a letra c) Especialização. 
 

 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Após verificação dos documentos, confirmou-se que não fora lançada a pontuação da candidata 
que é de 5 pontos, sendo a mesma lançada na relação retificada de pontuação de títulos. 

 
 
 
 
 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

023 Odontólogo 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

RECORRENTES QUESTÃO 

Fernanda Uemura 03, 04, 17 e 24 

Simone Perini Cardoso 03, 04, 17 e 24 

 

Questão nº 03 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a revisão da questão 03 e do seu gabarito 
divulgado da prova de Língua Portuguesa. 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro no comando da questão devido o uso do não, ficando estabelecida outra interpretação para 
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a questão: 
 
O vocábulo que não se refere, no decorrer do poema, a pessoa amada é: 
 
A) boa.  
B) linda. 
C) triste. 
D) indizível.  

 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “B” 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 

 

Questão nº 04 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de Língua 
Portuguesa, alegando que a resposta correta da questão é a letra “C” e não a alternativa letra “B” 
divulgada no gabarito. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Houve erro na transcrição do gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada a 
alternativa correspondente à letra “C”. Sendo assim, o gabarito será retificado. 
 

 
 
 

 

Questão nº 17 - Objeto do recurso: recorreu solicitando a anulação da questão 17 da prova de 
Conhecimentos Gerais, alegando que a questão tem duplicidade de respostas. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro de digitação na data da alternativa “A”, que seria dia 11 de outubro de 1977 : 
 
A) Em 31 de outubro de 1977 foi promulgada a Lei Complementar n° 31, criando o Estado de Mato 
Grosso do Sul pelo desmembramento de área do Estado de Mato Grosso. 
 
Por este motivo, a questão ficou com duas possibilidades de resposta, letras “A” e “B”. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 

 

 

Questão nº 24- Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de 
Conhecimentos Específicos,  alternativa letra “B”  . 
 

Decisão do Recurso: IMPROCEDENTE 
 

A questão 24 refere-se aos dispositivos da Constituição Federal de 1988 relativos à saúde – 
art.196 ao 200.  

O embasamento para esta questão está no art.198, I da CF e também nos art.7º, IX e art.9º, caput 
da Lei 8080/90. 

As candidatas trazem à baila o art.7º da Lei 8080/90 em que demonstram ser a descentralização, 
o atendimento integral e a participação da comunidade diretrizes do SUS. A afirmativa das candidatas 
está correta, ocorre que a alternativa não trazia somente estas três diretrizes.  

Logo após a palavra descentralização a alternativa afirma que o SUS tem como diretriz a 
descentralização e esta tem “direção múltipla em cada esfera de governo”. 
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B) O SUS tem as seguintes diretrizes: descentralização, com 
direção múltipla em cada esfera de governo; atendimento 
integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais e participação da 
comunidade. 
 

 
 
Esta afirmação não está correta, uma vez que a direção do SUS é única e segundo o art.9º da Lei 

8080/90 transcrito logo abaixo, cabe ao Ministério da Saúde exercer a direção única do sistema no 
âmbito nacional, e às Secretarias de Saúde do estado e do município a direção única do sistema no 
âmbito estadual e municipal, respectivamente, in verbis: 

 
 

Art. 9º da Lei 8080/90: 
A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, 
sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes 
órgãos: 
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e 
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de 
Saúde ou órgão equivalente. 
 
 

O próprio artigo 7º da Lei 8080/90 traz em seu inciso IX esta afirmação, senão vejamos: 
 

Art. 7º da Lei 8080/90: 
As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de 
Saúde - SUS são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios: 
(...) 
IX - descentralização político-administrativa, com direção única 
em cada esfera de governo: 
(...) 
 
 
 

O do art.198 da Constituição Federal trata justamente sobre as diretrizes e a direção única está 
inserida no inciso I, senão vejamos: 

 
 

Art. 198 da CF 
As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 

 
 
Desta maneira, o que torna a alternativa incorreta é o fato desta afirmar que a direção é múltipla, 

quando na verdade a direção do SUS é única, conforme já explanado acima. 
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Muito embora as demais alternativas não tenham sido indagadas pelas candidatas, segue abaixo 
os artigos correspondentes às alternativas: 

 
A) art.197 da CF, primeira parte. 
B) art.198 da CF. – ALTERNATIVA INCORRETA 
C) art.197 da CF, parte final. 
D) art.198, § 4º da CF. 

 
 
E diante de todo exposto, a questão 24 não merece reformas em seu gabarito. Está mantida a 

resposta, sendo o recurso indeferido. 
 

 
 
 
 
 

Cód. 
Cargo 

 

 
Cargo (Categoria) 

 

Escolaridade 
Requisitos Exigidos 

 

024 Professor de Educação Física 
Nível Superior Completo + Registro no Respectivo 
Conselho 

RECORRENTE QUESTÃO  

         Cleiton Marino Santana 03 e 04 
 

Questão nº 03 - Objeto do recurso: contra questão 03 e do seu gabarito divulgado da prova de 
Língua Portuguesa. 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 

Houve erro no comando da questão devido o uso do não, ficando estabelecida outra interpretação para 
a questão: 
 
O vocábulo que não se refere, no decorrer do poema, a pessoa amada é: 
 
A) boa.  
B) linda. 
C) triste. 
D) indizível.  

 
GABARITO DIVULGADO: LETRA “B” 
 
A observação apresentada é totalmente pertinente, ficando a questão sem resposta. 
 
Desta forma, o presente recurso é deferido, ficando a questão considerada anulada. 
 
 

 

 

Questão nº 04 - Objeto do recurso: recorreu quanto ao gabarito atribuído à prova de prova de 
Língua Portuguesa, alegando que a resposta correta da questão é a letra “C” e não a alternativa letra 
“B” divulgada no gabarito. 
 
 

Decisão do Recurso: PROCEDENTE 
 
Houve erro na transcrição do gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada a 
alternativa correspondente à letra “C”. Sendo assim, o gabarito será retificado. 
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Em decorrência da necessária anulação da questão de nº 38 da Prova de Conhecimentos 

Específicos para o cargo 012 ï Fiscal de Tributos, fica também anulada a mesma questão 
aplicada para o cargo 001 ï Agente Administrativo. 
 

 
Em decorrência da necessária anulação da questão de nº 03, e da Retificação da 

questão de nº 04 da Prova de Língua Portuguesa, e da anulação da questão de       
nº 17 da Prova de Conhecimentos Gerais para o cargo 010 ï Enfermeiro(a), fica 
também anulada a questão de nº 03, e Retificada a questão de nº 04 da Prova de 

Língua Portuguesa, e anulada a questão de nº 17 da Prova de Conhecimentos 
Gerais aplicada aos demais cargos de igual Nível Superior Completo sendo: Cargos nºs. 

002-Assistente Social; 006-Bioquímico/Farmacêutico; 011-Engenheiro Agrônomo; 
017-Médico Clínico Geral; 022-Nutricionista; 023-Odontólogo; 024-Professor de 
Educação Física; 025-Professor Pedagogia; 029- Veterinário. 

 
 

Este Resultado de Julgamento de Recursos, o Gabarito Oficial Retificado - Pós-
recursos e a Relação Retificada de Pontuação de Títulos - Pós-recursos encontram-
se à disposição dos interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Claro/MT a partir desta data, bem como nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.saojosedorioclaro.mt.gov.br e www.grupoatame.com.br. Maiores informações 

poderão ser obtidas com a Comissão Examinadora do Concurso.  

 

 
 
São José do Rio Claro – MT, 15 de Abril de 2009. 
 
 
 
 
MASSAO PAULO WATANABE – Prefeito Municipal  
MARIA JOSÉ LEÃO – Presidente Comissão Examinadora do Concurso 
 
 

http://www.grupoatame.com.br/

